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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE SUMARÉ

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de
Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III,
do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Rescinde, a pedido, contrato de trabalho de servidor que especifica":
Portaria DAE nº 179 de 26/10/2012 - Rescinde, a pedido, o contrato de trabalho da servidora Caroline

Basilio Bacchi, Rg nº 43.086.488-7, lotada na função de Técnico em Saneamento.  Esta Portaria tem seu efeito
retroagido a 19/10/2012.**

"Rescinde contrato de trabalho de servidor que especifica (Aposentadoria por tempo de contribuição)":
Portaria DAE nº 180 de 26/10/2012 - Rescinde, em virtude de aposentadoria por tempo de contribui-

ção, o contrato de trabalho do servidor Sebastião Bernardino da Silva, Rg nº 6.548.408, lotado na função de
Guarda.  Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 26/10/2012.**

"Que concede adicional de insalubridade e dá outras providências":
Portaria DAE nº 181 de 26/10/2012 - Concede ao servidor Adauto Luiz Vieira de Freitas, na função

de Maquinista, adicional de insalubridade. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 26/10/2012.**
Sumaré, 26 de outubro de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de
Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III,
do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Autoriza servidor a dirigir veículos oficiais, pertencentes a frota desta Autarquia":
Portaria DAE nº 183 de 29/10/2012 - Autoriza o servidor Francisco Alfredo da Silva, no cargo de

Chefe de Serviço, Rg nº 7025227 SSP/SP e da CNH nº 02466751903, categorias "AD" a dirigir veículos
pertencentes a frota desta Autarquia. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 29/10/2012.**

Sumaré, 29 de outubro de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

O PRESIDENTE DA COMISSÃO SINDICANTE, instituída pela Portaria nº. 1020 de 03 de agosto
de 2012, nos autos do PMS 15.910/12, serve do presente EDITAL para convocar a servidora HELENA
CRISTINA ALVES OLIVEIRA, citando-o para responder administrativamente à acusação imputada na data
de 07.11.2012 as 09h00min.

Assim, para que não se alegue ignorância, publica-se o presente edital na forma da lei para todos os
fins de direito.

Sumaré, 01 de novembro de 2012.

RICARDO YANSSEN CAPELATO
Presidente da Comissão Sindicante

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE SERVIDOR

O MUNICÍPIO DE SUMARÉ CONVOCA PUBLICAMENTE pessoas, com ou sem fins lucra-
tivos ou econômicos, que realizam atendimento de Educação Infantil que pretendam aderir ao
PROEB, conveniar à Secretaria Municipal de Educação de Sumaré com a finalidade educacional
de atendimento às crianças de 0 ( zero) a 03 (três) anos que não obtiveram vagas na rede
municipal de ensino, através da concessão do PROEB.

Art. 1º - As pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos ou econômicos
que pretendam se qualificar como conveniada junto á Secretaria Municipal de Sumaré, com a
finalidade educacional de atendimento às crianças de 0 ( zero) a 05 (cinco) anos que não obtiveram
vagas na rede municipal de ensino, através da concessão do PROEB, nos termos do disposto na
Lei Municipal nº 4530, de 20 de dezembro de 2007, deverão manifestar, por escrito, sua intenção
junto a Secretaria Municipal de Educação no período 05/11/2012 até 14/11/2012, no horário das
8:00 ás 17:00 horas na Avenida Brasil, 1111 Jardim Seminário, Nova Veneza - Sumaré/SP, na
Secretaria de Educação, sala 168, anexando junto à proposta cópia dos documentos, ao quais
serão autenticados mediante apresentação do original:

- Regularidade Jurídica:
Instituição Privada: Cédula de Identidade, CPF, Comprovante de endereço dos (as) Propri-

etários (as), Contrato social em vigor, devidamente registrado, Decreto de abertura, Planta aprova-
da, Alvará de funcionamento, Termo de vistoria do Corpo de Bombeiros ou Alvará, Alvará da
Vigilância Sanitária.

Instituição Assistencial: Cédula de Identidade, CPF, Comprovante de endereço do (a) Pre-
sidente, Ata de nomeação do Presidente, Decreto de abertura, Planta aprovada, Alvará de funcio-
namento, Termo de vistoria do Corpo de Bombeiros ou Alvará, Alvará da Vigilância Sanitária,
Inscrição no Conselho Municipal de Educação e no Conselho Municipal de Direitos da Criança e
do Adolescente.

- Regularidade Fiscal: CNPJ, Certidão Negativa de Tributos Imobiliários, Certidão Negativa
de Fiscalização tributária, Certidão Negativa de Débito para com a Seguridade Social, Certidão
Negativa para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

- Declarações: Disponibilidade de vagas por nível de atendimento (integral e parcial: Berçá-
rio, Mini-grupo, Maternal, Jardim I e Jardim II), Declaração de Responsabilidade nos termos do §
4º, do parágrafo 1º, da Lei 4530/07, Termo de requerimento, Calendário.

- Calendário Escolar 2013, Plano de Ensino/Proposta pedagógica, Regimento Escolar.
Art. 2º - O convênio a que se refere o artigo anterior terá por objeto discriminar as atribui-

ções, responsabilidades e competências das partes no atendimento educacional às crianças de 0
(zero) a 05 (cinco) anos que não obtiveram vagas na rede municipal de ensino, nos termos do
disposto na Lei Municipal nº 4530, de 20 de dezembro de 2007.

Parágrafo único- O convênio tem vigência de janeiro a dezembro de 2013.
Art. 3º - O termo de Convênio minuta foi previamente aprovada pela Procuradoria Geral do

Município observará a Lei Municipal 4530/07.
Art. 4º - Terão preferência as escolas e entidades já participantes do programa no ano

anterior ao da vigência do Termo de Compromisso, sendo que as novas adesões, obrigatoriamen-
te, necessitam de aprovação do Poder Executivo que terá como base os estudos de demanda,
previsão orçamentária e decreto de valores de referência fornecidos pela SM de Educação,
complementadas pelas diretrizes da Lei Municipal 4.530 de 20/12/2007.

Sumaré, 05 de novembro de 2012.

Emílio Coelho Augusto
Secretário Municipal de Educação

CHAMAMENTO PÚBLICO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO COM
OU SEM FINS LUCRATIVOS OU ECONÔMICOS QUE REALIZAM ATENDIMENTO EDUCA-
CIONAL INFANTIL OBJETIVANDO O AUMENTO DA OFERTA DE VAGAS COM A CONCES-
SÃO DO PROEB.
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Registro Civil das Pessoas Naturais
R. 16 de Dezembro, 208, Centro - Sumaré - SP

(nascimentos, casamentos, óbitos,  reco-nhecimento  de  firmas,   autenticaçöes,emancipaçöes, etc...).

Faço  saber  que  pretendem  se  casar  e  apresentaram  os documentos exigidos pelo Art. 1525 do Código
Civil Brasileiro:

ADRIANO  CLAUDIO  DO  CARMO  e AMANDA DOS SANTOS, sendo o pretendente: solteiro, de naciona-
lidade brasileiro, conferente, nascido em Castilho -  SP,  aos  13/01/1973,  residente  e  domiciliado  na Rua Presidente
Washington Luis, 199, Vila Carlota, Sumaré - SP, filho de JOSÉ CLAUDIO  DO  CARMO  e de ISALTINA MARIA DE
SOUZA; e a pretendente: solteira, de nacionalidade  brasileira,  do  lar,  nascida  em  Sumaré  -  SP,  aos 04/03/1982,
residente e domiciliado na Rua Presidente Washington Luis, 199, Vila Carlota, Sumaré - SP, filha de JOAQUIM
SILVERIO DOS SANTOS e de MARIA JULIETA FABIANO DOS SANTOS.

CHARLES  APARECIDO  MOIA  DE  SOUZA  e  KARINE  DOS SANTOS GALHARDO DE ALBUQUERQUE,
sendo   o   pretendente:   solteiro,  de  nacionalidade brasileiro,  soldador,  nascido  em  Americana  -  SP, aos 22/
05/1982,     residente  e  domiciliado  na  Rua  Anhanguera, 164, Jardim Picerno I, Sumaré  -  SP,  filho  de  JOSÉ
BENEDITO  MOIA  DE SOUZA e de VALERIA APARECIDA  MATIAS  MOIA  DE  SOUZA;  e  a  pretendente:
solteira,  de nacionalidade  brasileira,  auxiliar  de  padeiro,  nascida  em Rio de Janeiro (8. Circ. RJ) - RJ, aos
23/04/1991, residente e domiciliado na Rua  Anhanguera,  164,  Jardim Picerno I, Sumaré - SP, filha de MARCUS
VINICIUS  GALHARDO  DE  ALBUQUERQUE  e  de  SHEILA BRAGA DOS SANTOS DE  ALBUQUERQUE.

VICENTE  CAMPOS  NETO  e  MARIA  APARECIDA  XAVIER  BERALDO,  sendo  o pretendente:   divorciado,
de  nacionalidade  brasileiro,  vigilante, nascido  em Ipaumirim - CE, aos 16/07/1962, residente e domiciliado na Rua
Emilia  Giraldi  Quental, 511, Jardim João Paulo II, Sumaré - SP, filho  de  ANTONIO  PEREIRA  DE  MELO e de
GUIOMAR FEITOSA CAMPOS; e a pretendente:  divorciada,  de  nacionalidade  brasileira,  cozinheira, nascida em
Borebi - SP, aos 07/10/1966, residente e domiciliado na Rua Emilia  Giraldi Quental, 511, Jardim João Paulo II, Sumaré
- SP, filho de ERNESTO BERALDO e de GILDETE XAVIER BERALDO.

=
JAKSON  BENETTI  e  MARCIA DA SILVA, sendo o pretendente: solteiro, de   nacionalidade  brasileiro,

operador  de  trefila, nascido em Campinas (Reg.1.  Subd.)  -  SP, aos 25/02/1985, residente e domiciliado na Rua
Lauriano Rodrigues, 197, Jardim Santa Terezinha, Sumaré - SP, filho de JAIR  BENETTI  e  de  MARILENE
BOVOLATI  BENETTI;  e  a  pretendente: solteira,  de nacionalidade brasileira, vendedora, nascida em Sumaré -
SP, aos 03/05/1984, residente e domiciliado na Rua Lauriano Rodrigues, 197,  Jardim  Santa  Terezinha,  Sumaré
- SP, filho de JOÃO COELHO DA SILVA e de MARIA DO SOCORRO MENDES DA SILVA.

   Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.       Lavro  o  presente,  que  afixo
no  lugar  de costume e publico pela imprensa local.

      Sumaré,25 de outubro  de 2012.
      A Oficial: Ana Maria Falcone

EDITAIS DE PROCLAMAS
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 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SUMARÉ
CMAS

Criado pela Lei n.º 2848, 12/03/96 e reorganizado pela Lei
Municipal n° 4301 de 20/12/06

Resolução CMAS  16/12, de 19
de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em
19/10/2012, no uso da competência que lhe confere a
Lei n°. 2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°.
4301 de dezembro de 2006 que reestrutura este Con-
selho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos soci-
ais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclu-
são, Assistência e Desenvolvimento Social em parce-
ria com as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Federal
n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício
de 2013, dos Serviços de Atendimento Psicossocial a
crianças e adolescentes destituídos do poder familiar, e
em processo de adoção, bem como as famílias e pes-
soas pretendentes ou em processo de adoção de cri-

anças e adolescentes, através do Projeto Social Bem
Querer - Apoio à Adoção, com recursos municipais,
implantado por força da Lei Federal de Adoção, para
ser executado em parceria com o Instituto Assistencial
e Educacional Bem Querer para a Sustentabilidade
Comunitária.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

  Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 17/12,  de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei
n°. 2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301
de dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;
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Considerando a relevância dos projetos soci-

ais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclu-
são, Assistência e Desenvolvimento Social em parce-
ria com as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Fede-
ral n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício
de 2013, do Serviço de Proteção Social Básica atra-
vés do Programa de Atendimento Integral à Família -
PAIF, com recursos federais e/ou municipais, a ser
desenvolvido em parceria com o Instituto Assistencial
e Educacional Bem Querer para a Sustentabilidade
Comunitária.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

  Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 18/12,  de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei
n°. 2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301
de dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos soci-
ais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclu-
são, Assistência e Desenvolvimento Social em parce-
ria com as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Federal
n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício
de 2013, do Serviço de Proteção Social Básica atra-
vés do Projeto Mamãe Bem Querer, com recursos
municipais, a ser desenvolvido em parceria com o
Instituto Assistencial e Educacional Bem Querer para
a Sustentabilidade Comunitária.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 19/12,  de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -

CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei
n°. 2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301
de dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos sociais
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclusão,
Assistência e Desenvolvimento Social em parceria com
as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Federal
n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício de
2013, dos Projetos Sociais voltados à população jovem
através do Programa ProJovem Adolescente, Progra-
ma Estadual Ação Jovem/Agente Jovem Municipal,
para serem desenvolvidos com recursos estaduais, fe-
derais e/ou municipais, em parceria com o Instituto
Assistencial e Educacional Bem Querer para a
Sustentabilidade Comunitária.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 20/12,  de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

 O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei
n°. 2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301
de dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos sociais
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclusão,
Assistência e Desenvolvimento Social em parceria com
as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Federal
n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício de
2013, dos Serviços de Proteção Social Básica, através
dos Programas IGD - Bolsa Família/SUAS; Bolsa Fa-
mília Municipal; Bolsa Família, com recursos federais e/
ou municipais, a serem desenvolvidos em parceria com
o Instituto Assistencial e Educacional Bem Querer para
a Sustentabilidade Comunitária.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 21/12, de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei n°.
2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301 de
dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos sociais
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclusão,
Assistência e Desenvolvimento Social em parceria com
as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Federal
n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício de
2013, dos Projetos Técnicos Sociais do Programa de
Aceleração do Crescimento do Governo Federal - FNHIS
2007; FNHIS 2008, com recursos federais e/ou munici-
pais, para acompanhamento das famílias beneficiadas
pelas obras de construção de unidades habitacionais e
regularização fundiária, para serem executadas em par-
ceria com o Instituto Assistencial e Educacional Bem
Querer para a Sustentabilidade Comunitária.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

  Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 22/12, de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

 O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei n°.
2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301 de
dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos sociais
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclusão,
Assistência e Desenvolvimento Social em parceria com
as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Federal
n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício de
2013, os Serviços de Proteção Social Especial de Média
Complexidade, através do Projeto Ação para a Vida;
CREAS LA/PSC, com recursos federais, estaduais e/
ou municipais, a  serem desenvolvidos em parceria
com o Instituto Educacional e Assistencial Pio XII.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

 Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 23/12, de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

 O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei n°.
2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301 de
dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos sociais
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclusão,
Assistência e Desenvolvimento Social em parceria com
as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Federal
n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício de
2013, do Serviços de Proteção Social Especial de Mé-
dia Complexidade, através do Projeto Jovem Campeão,
com recursos municipais, a ser desenvolvido em parce-
ria com o Instituto Educacional e Assistencial Pio XII.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

 Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 23/12,  de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei n°.
2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301 de
dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos sociais
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclusão,
Assistência e Desenvolvimento Social em parceria com
as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Federal
n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício de
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2013, do Serviço de Proteção Social Básica e Espe-
cial, através do Programa Rede de Proteção Social
Básica e Especial Estadual e Municipal, com recur-
sos estaduais e/ou municipais, a serem desenvolvi-
dos em parceria com o Instituto Educacional e
Assistencial Pio XII.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 24/12,  de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei n°.
2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301 de
dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos soci-
ais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclu-
são, Assistência e Desenvolvimento Social em parce-
ria com as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Federal
n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício
de 2013, do Serviço de Proteção Social Especial de
Média Complexidade, através do Piso de Transição
de Média Complexidade - PPD, com recursos fede-
rais, a ser desenvolvido pela Associação Pestalozzi
de Sumaré.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

 Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 24/12, de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei n°.
2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301 de
dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos soci-
ais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclu-
são, Assistência e Desenvolvimento Social em parce-
ria com as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Fede-
ral n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício de
2013, dos Serviços de Apoio às Instâncias de Delibe-
ração, através dos Projetos Sociais: Apoio e Manuten-
ção dos Conselhos Municipais e Conhecer para Trans-
formar, para serem executados com recursos munici-
pais, em parceria com a Entidade Sociedade de
Filantropia Comunitária - SOFIC.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

 Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 25/12,  de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei n°.
2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301 de
dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos soci-
ais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclu-
são, Assistência e Desenvolvimento Social em parce-
ria com as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Fede-
ral n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício de
2013, do Serviço de Proteção Social Especial de Mé-
dia Complexidade, através do Piso de Transição de
Média Complexidade - PPD, recursos federais e/ou
municipais, a ser desenvolvido pela Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Sumaré - APAE.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

  Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 26/12,  de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

 O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em
19/10/2012, no uso da competência que lhe confere a
Lei n°. 2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°.

4301 de dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:
Considerando a necessidade de continuidade das

ações de fortalecimento da rede socioassistencial bem
como da adequação dos recursos humanos estabeleci-
dos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos sociais
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclusão,
Assistência e Desenvolvimento Social em parceria com
as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem sofrer
descontinuidade, conforme estabelece a Lei Federal n°.
8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício de
2013, do Serviço de Proteção Social Básica, através do
Programa BPC, com recursos estaduais e/ou munici-
pais, a ser desenvolvido em parceria com a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sumaré - APAE.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de
sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

  Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 27/12,  de 19
de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei n°.
2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301 de
dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade das
ações de fortalecimento da rede socioassistencial bem
como da adequação dos recursos humanos estabeleci-
dos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos sociais
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclusão,
Assistência e Desenvolvimento Social em parceria com
as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem sofrer
descontinuidade, conforme estabelece a Lei Federal n°.
8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício de
2013, do Programa Estadual Vivaleite, com recursos
estaduais e/ou municipais, para execução em parceira
com a Associação Vó Chiquinha.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de
sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

 Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 28/12, de 19
de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei
n°. 2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301
de dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos soci-
ais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclu-
são, Assistência e Desenvolvimento Social em parce-
ria com as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Fede-
ral n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício
de 2013, dos Serviços de Alta Complexidade, através
do Projeto Portal - PAC I - Piso de Alta Complexidade
I; do PAC II - Acolhimento para Pessoas em Situação
de Rua; do Centro POP - Centro de Referência para
Atendimento de Pessoas em Situação de Rua, com
recursos federais e/ou municipais , para serem execu-
tados em parceria com a Entidade Assistencial CER -
Centro Educacional Rebouças.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

 Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 29/12,  de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

 O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei
n°. 2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301
de dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos soci-
ais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclu-
são, Assistência e Desenvolvimento Social em parce-
ria com as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Fede-
ral n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:
Art. 1° - Aprovar a continuidade no exercício

de 2013, do Serviço de Alta Complexidade para aco-
lhimento de mulheres com risco de morte, através do
Projeto LAR Mulher, com recursos municipais, a ser
executado em parceria com a Entidade Assistencial
CER - Centro Educacional Rebouças.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

 Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS
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Resolução CMAS n°. 30/12,  de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

 O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei
n°. 2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301
de dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos soci-
ais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclu-
são, Assistência e Desenvolvimento Social em parce-
ria com as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Fede-
ral n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar, para continuidade no exercí-
cio de 2013, dos Serviços da Proteção Social Especi-
al de Média Complexidade, voltados para o atendi-
mento de crianças e adolescentes em vulnerabilidade
social e/ou em situação de trabalho infantil, através dos
Projetos Sociais: Pró Menino; PETI - Programa de
Erradicação do Trabalho Infantil, com recursos munici-
pais e/ou federais, a serem executados em parceria
com a Entidade Sociedade Humana Despertar - SHD.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

  Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 31/12,  de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei
n°. 2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301
de dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos soci-
ais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclu-
são, Assistência e Desenvolvimento Social em parce-
ria com as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Fede-
ral n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar, para continuidade no exercí-
cio de 2013, dos Serviços da Proteção Social Especi-
al de Média Complexidade, através dos Projetos So-
ciais Petrobrás/Recaminhos; Recaminhos Municipal;
PFMC - Piso Fixo de Média Complexidade, com

recursos federais e/ou municipais, a serem executados
em parceria com a Entidade Sociedade Humana Des-
pertar - SHD.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 32/12, de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução dos
projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS - Sumaré, em reunião ordinária realizada em 19/
10/2012, no uso da competência que lhe confere a Lei
n°. 2848 de março de 1996 e alterada pela Lei n°. 4301
de dezembro de 2006 que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continuidade
das ações de fortalecimento da rede socioassistencial
bem como da adequação dos recursos humanos esta-
belecidos na NOB-RH-SUAS;

Considerando a relevância dos projetos sociais
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Inclusão,
Assistência e Desenvolvimento Social em parceria com
as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem so-
frer descontinuidade, conforme estabelece a Lei Federal
n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar, para continuidade no exercício
de 2013, dos Serviços da Proteção Social Especial de
Média Complexidade executados no Centro de Refe-
rência Especializado da Assistência Social - CREAS,
com recursos federais e/ou municipais, em parceria com
a Entidade Sociedade Humana Despertar - SHD.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data
de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

  Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 33/12, de
19 de Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução
dos projetos sociais no exercício de 2013.

 O Conselho Municipal de Assistência So-
cial - CMAS - Sumaré, em reunião ordinária rea-
lizada em 19/10/2012, no uso da competência que
lhe confere a Lei n°. 2848 de março de 1996 e
alterada pela Lei n°. 4301 de dezembro de 2006
que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continui-
dade das ações de fortalecimento da rede
socioassistencial bem como da adequação dos
recursos humanos estabelecidos na NOB-RH-
SUAS;

Considerando a relevância dos projetos
sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal
de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Soci-

al em parceria com as entidades assistenciais;
Considerando que os serviços não podem

sofrer descontinuidade, conforme estabelece a Lei
Federal n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal
n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar, para continuidade no
exercício de 2013, os Serviços da Proteção Soci-
al Especial de Média Complexidade, através do
Projeto CRM - Centro de Referência da Mulher,
com recursos Federais e/ou municipais, em par-
ceria com a Entidade Sociedade Humana Des-
pertar - SHD.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na
data de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

 Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

Resolução CMAS n°. 34/12, de 19 de
Outubro de 2012.

Dispõe sobre a aprovação para execução
dos projetos sociais no exercício de 2013.

O Conselho Municipal de Assistência Soci-
al - CMAS - Sumaré, em reunião ordinária reali-
zada em 19/10/2012, no uso da competência que
lhe confere a Lei n°. 2848 de março de 1996 e
alterada pela Lei n°. 4301 de dezembro de 2006
que reestrutura este Conselho é:

Considerando a necessidade de continui-
dade das ações de fortalecimento da rede
socioassistencial bem como da adequação dos
recursos humanos estabelecidos na NOB-RH-
SUAS;

Considerando a relevância dos projetos
sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal
de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Soci-
al em parceria com as entidades assistenciais;

Considerando que os serviços não podem
sofrer descontinuidade, conforme estabelece a Lei
Federal n°. 8742/93, alterada pela Lei Federal
n°. 12435/11.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar, para continuidade no
exercício de 2013, o Trabalho Técnico Social das
Obras de Esgotamento Sanitário do Programa de
Aceleração do Crescimento, denominado Seme-
ar I - APF 0218580-29/2007; das Obras de Abas-
tecimento de Água, denominado Semear II - APF
218178-40/2007, com recursos federais e/ou
municipais, a serem em executados com parceria
Entidade Sociedade Humana Despertar - SHD.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na
data de sua assinatura.

Sumaré, 19 de outubro de 2012.

  Breno Benedito Andrade Freire
Presidente/Coordenador do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº. 244 LP
de 26 de outubro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.:  15574/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Luciano
Bruno da Rosa, R.G. 32.393.694-5, Matrícula nº.:
7815 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias
em descanso a partir de 10 de dezembro de 2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 245 LP
de 31 de outubro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.:  24822/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Luciano
Fortunato da Silva, R.G. 21.203.253-7, Matrícula
nº.: 14888 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta)
dias em descanso a partir de 11 de março de 2013
e 60 (sessenta) dias em momento oportuno.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas



09Sumaré, Quinta-feira, 01 de novembro de 2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº. 246 LP
de 31 de outubro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº.:  21930/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Maria Raquel Teixeira Anderson Lomonico, R.G. 17.762.062-6,
Matrícula nº.: 7607 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em descanso a partir de 10 de janeiro de
2013 e 60 (sessenta) dias em momento oportuno.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas

AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação nº 150/2012

Pregão Presencial nº 064/2012

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO DE OCORRÊNCIA
DE RESGATE E EMERGÊNCIAS MÉDICAS.

Licitação Tipo: menor preço por item

Regime de Execução: Entrega total

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 22/11/2012 às 09:00 horas

Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com
capa pela empresa interessada ou através do e-mail thais.licita@sumare.sp.gov.br ou
camila.licita@sumare.sp.gov.br mediante solicitação e posterior preenchimento de recibo.

Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini

Maiores informações e edital completo na divisão de licitações e compras, na Rua Antônio
de Pereira Camargo, 323 - Centro  - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19)
3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DE RECURSO DA AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA PARA O CARGO DE GUARDA MUNICIPAL MASCULINO

Os Membros da Junta Psicológica Oficial do Município de Sumaré vem por meio deste,
convocar os candidatos ao cargo de GUARDA MUNICIPAL MASCULINO para a realização de
análise de recurso item 8.9, do Edital de Concurso 002/2011, no SESMT, situada à Avenida Brasil,
nº 388, Nova Veneza, Sumaré, SP, conforme data abaixo:

DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2012
 ÀS 08:15 HORAS

Todos os candidatos deverão comparecer com 15 minutos de antecedência.
O não comparecimento ou atraso implicará em desclassificação da análise de recursos.

Eduardo Pereira Quini
João Paulo Lopes de Souza

Jorge Augusto da Silva

Sumaré 31 de outubro de 2012,

 JUNTA PSICOLÓGICA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

DECRETOS
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PORTARIA Nº 1378, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Auxiliar de Cozinha, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da
Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do proce-
dimento administrativo referente ao Concurso Público 001/
09 - Auxiliar de Cozinha;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de apro-

vação em Concurso Público           nº 001/09, para exercer o cargo
de Auxiliar de Cozinha - Nível E - 200 horas, referência PMS-60,
subordinada à Secretaria Municipal de Educação:

CLAS NOME RG INICIO
43° MARIA CRISTINA HARUE TOYOMURA

18.169.283-1 01/11/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os regis-
tros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de Pes-
soas registrará a posse da servidora em livro próprio e organi-
zará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novem-
bro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1379, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento
em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor

VALENTIM BENVINDO, portador da Cédula de Identidade
RG nº 8.610.582-6, do cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Coordenador Regional,
referência PMSC-10, subordinado a Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes
do presente ato, promovendo as anotações e registros de
praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novem-

bro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIAS
PORTARIA Nº 1380, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear PAULO ROBERTO FELIX, portador da
Cédula de Identidade RG   nº 21.338.927-7, para o exercício
do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Coordenador Regional, referência PMSC-10,
subordinado a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a
partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1381, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Concede afastamento sem remuneração, a pedido
do servidor concursado, para tratar de interesse particular e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos do
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e artigo
195, da Lei Municipal                    nº 4967/2010;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 24205/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Conceder afastamento, a pedido, das ativida-

des do servidor concursado FERNANDO HENRIQUE PASCOTI
BRUHN, portador da Cédula de Identidade RG                  nº
40.047.844-4, do cargo de Farmacêutico SMS - Nível E, refe-
rência SMS-35, subordinado a Secretaria Municipal de Saú-
de, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será pelo
período de 05 de novembro de 2012 a 05 de novembro de 2013.

Parágrafo Único - O requerente deverá comunicar à
Administração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, inclusive no que se referem aos registros, ano-
tações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1382, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no Concur-

so Público nº 001/11 - Serviços Gerais, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da
Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do procedi-
mento administrativo referente ao Concurso Público 001/11 -
Serviços Gerais;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de

aprovação em Concurso Público           nº 001/11, para exercer
o cargo de Serviços Gerais - Nível E - 200 horas, referência
PMS-64, subordinada à Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos:

CLAS NOME RG INICIO
34° ANA VANESSA PEIXOTO DA SILVA

52.090.191-5 01/11/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os registros
legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1383, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento
em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor IRILDO

DE CAMPOS, portador da Cédula de Identidade RG nº
17.762.566, do cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de Gerente Administrativo de
Logística, referência PMSC-06, subordinado a Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos adotará as providências decorrentes do pre-
sente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1384, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Suspende o contrato de trabalho de servidora
celetista em face de sua aposentadoria por invalidez, conce-
de-lhe os benefícios da complementação de seus proventos e

dá outras providências.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de

Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município de Sumaré;

Considerando o pedido formulado pela servidora,
em virtude da concessão de sua aposentadoria por invalidez
junto ao INSS;

Considerando o preenchimento dos requisitos dis-
posto na Lei 1298/75, bem como o Artigo 8º, das Disposições
Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Município de Sumaré;
e

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS nº 26057/12;

R E S O L V E
Art. 1º - Suspender o contrato de trabalho da servidora

TANIA DE CASSIA FALAVIGNA, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG nº 17.374.208, titular do cargo de Auxiliar de En-
fermagem - Nível B - 150 horas, referência SMS-23, subordi-
nada a Secretaria Municipal de Saúde, em face de sua apo-
sentadoria por invalidez, e concede-lhe a complementação
dos proventos com o percentual de 100% (cem por cento).

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do dispos-
to neste artigo são retroativos a 03 de setembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal da Administração e
Recursos Humanos adotará as providências que se fizerem
necessárias ao cumprimento da presente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato,
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observado o disposto no parágrafo único do art.
1°.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1385, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0666, de 16 de março de 2011, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de mar-
ço de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar a partir de 01 de novembro de 2012,

o cargo de provimento em comissão que especifica a Portaria
nº 0666, de 16 de março de 2011, de DOUGLAS APARECIDO
DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº
248953977, para o cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Assessor I, referência
PMSC-06, lotado na Secretaria Municipal de Governo e Par-
ticipação Cidadã e designado para prestar serviços na Se-
cretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1386, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ANIELO ROSA DOS SANTOS, porta-

dor da Cédula de Identidade RG nº 8.120.734-7, para o exer-
cício do cargo de provimento em comissão, de livre nomea-
ção e exoneração, de Gerente Administrativo do Zoológico,
referência PMSC-06, subordinado a Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de pra-
xe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1387, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no Con-
curso Público nº 001/11 - Secretário de Escola Municipal, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da
Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do procedi-
mento administrativo referente ao Concurso Público 001/11 -
Secretário de Escola Municipal;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de apro-

vação em Concurso Público           nº 001/11, para exercer o cargo
de Secretário de Escola Municipal - Nível E - 200 horas, referên-
cia PMS-46, subordinada à Secretaria Municipal de Educação:

CLAS NOME RG INICIO
10° KETLLEN BROCCOLO

47.121.597-1 01/11/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os regis-
tros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1388, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0423, de 13 de abril de 2012, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de

Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março
de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de 2011,
e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar a partir de 01 de novembro de 2012, o

cargo de provimento em comissão que especifica a Portaria nº
0423, de 13 de abril de 2012, de VALDIR EVANGELISTA, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 8.170.125-1, para o
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de Administrador Regional V - Região Área Cura,
referência PMSC-04, subordinado a Secretaria Municipal de
Serviços Públicos.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1389, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março
de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de 2011,
e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ALFREDO APARECIDO FAVERO, porta-

dor da Cédula de Identidade RG nº 23.498.339-5, para o exer-
cício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Gerente Administrativo de Trabalho e Empre-
go, referência PMSC-06, subordinado a Secretaria Municipal
do Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desenvolvimento
Econômico, a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1390, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Concede complementação de pensão por morte, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos exigi-
dos pela Lei Municipal nº 1.298/75;

Considerando parecer favorável emitido pela Procu-
radoria Geral do Município nas fls. 12;

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS  nº 27014/12;

R E S O L V E:
Art. lº - Conceder a SONIA APARECIDA PAGLIOTTO

BELLOSO, portadora da Cédula de Identidade RG nº
26.357.387-4, os benefícios da complementação de pensão
por morte em virtude do falecimento de seu esposo, ex-servi-
dor municipal Onei Belloso.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes desta porta-
ria são retroativos a 01 de setembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria corre-
rão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento
vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos adotará as providências que se fizerem ne-
cessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observado o disposto no parágrafo único, de seu
artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1391, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0420, de 16 de março de 2011, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março
de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de 2011,
e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar a partir de 01 de novembro de 2012, o cargo

de provimento em comissão que especifica a Portaria nº 0420, de 16
de março de 2011, de SILVIA ADRIANA MACINATORE RODRIGUES,
portador da Cédula de Identidade RG nº 21.492.084-7, para o
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de Superintendente Administrativo de Cultura, referência PMSC-
03, subordinada a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos adotará as providências decorrentes do presente ato, pro-
movendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1392, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear IRES APARECIDA GONÇALVES DOS

SANTOS GUIMARÃES, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 20.542.779-0, para o exercício do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Gerente Admi-
nistrativo de Desenvolvimento Cultural, referência PMSC-06,
subordinada a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer, a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1393, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0662 de 25 de maio de 2012, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de mar-
ço de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar a partir de 01 de novembro de 2012,

o cargo de provimento em comissão que especifica a Portaria
nº 0662, de 25 de maio de 2012, de ELIANE ROSA DOS SAN-
TOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 26.217.873-
4, para o cargo de provimento em comissão, de livre nomea-
ção e exoneração, de Gerente Administrativo de Logística,
referência PMSC-06, subordinada a Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos adotará as providências decorrentes do presente
ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1394, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear BERNADETE MARQUES

RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG nº
25.486.269-X, para o exercício do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Chefe de
Gabinete do Município, referência PMSC-01, subordinada
ao Gabinete do Prefeito, a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
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NOVEMBRO DE 2012.

vembro de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1395, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no Con-
curso Público nº 001/09 - Auxiliar de Enfermagem SMS, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da
Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do procedi-
mento administrativo referente ao Concurso Público 001/09 -
Auxiliar de Enfermagem SMS;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de

aprovação em Concurso Público           nº 001/09, para exercer
o cargo de Auxiliar de Enfermagem SMS - Nível E - 150 horas,
referência SMS-16, subordinada à Secretaria Municipal de
Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
50° NAYANNE DO NASCIMENTO DIAS

42.437.039-6 01/11/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os regis-
tros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de Pes-
soas registrará a posse da servidora em livro próprio e organi-
zará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações one-
rarão dotação específica do órgão interessado, consignada no
orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1396, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0687, de 01 de junho de 2012, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de mar-
ço de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar a partir de 01 de novembro de 2012,

o cargo de provimento em comissão que especifica a Portaria
nº 0687, de 01 de junho de 2012, de JOSELAINE ROSA DOS
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº
32.306.435-8, para o cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Chefe de Gabinete de Se-
cretário, referência PMSC-08, subordinada a Secretaria Mu-
nicipal de Governo e Participação Cidadã.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de pra-
xe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1397, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março
de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de 2011,
e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear MARCOS DA CONCEIÇÃO, portador

da Cédula de Identidade RG nº 21.492.942, para o exercício
do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Assessor II, referência PMSC-03, lotado na
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã e
designado para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica, a partir
de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1398, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Concede aposentadoria compulsória à beneficiária
indicada e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIN, Prefeito do município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos exigi-
dos pela Lei Municipal                   nº 4.982/2010, notadamente
seu artigo 35;

Considerando a homologação emitida pelo FAPS -
Fundo de Previdência do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 12021/12;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Sra. MARIA MARCELO DA SILVA,

portadora de Cédula de Identidade RG nº 13.941.218, deten-
tora do cargo de Professor Municipal I - Nível C, referência MG-
03, que ora fica vago, o benefício de APOSENTADORIA COM-
PULSÓRIA, nos termos do art. 35 da Lei Municipal nº 4.982/
2010, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição,
calculados na forma estabelecida no art. 66, observado ainda
o disposto no art. 79.

Parágrafo Único: O benefício de aposentadoria com-
pulsória é devido a partir de 16 DE OUTUBRO 2011, DATA QUE
COMPLETOU 70 (SETENTA) ANOS DE IDADE, nos termos do
artigo 35, § único, da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria cor-
rerão por conta de verbas próprias consignadas no orçamen-
to vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - O Fundo de Previdência Social do Município de
Sumaré (FAPS) adotará as providencias que se fizerem necessá-
rias ao cabal cumprimento deste ano.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, observado o disposto no parágrafo único, de seu artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1399, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento
em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março
de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de 2011,
e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor

ADEMAR ORLANDO SANTANA LIMA, portador da Cédula de
Identidade RG nº 16.290.115-X, do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Gerente Admi-
nistrativo de Lazer e Atividades Motoras, referência PMSC-06,
subordinado a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer, a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato cor-
rerão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento
vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos adotará as providências decorrentes do pre-
sente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1400, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0381, de 30 de março de 2012, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei          nº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar a partir de 01 de novembro de 2012, o

cargo de provimento em comissão que especifica a Portaria nº
0381, de 30 de março de 2012, de JOSÉ GABRIEL DOS SAN-
TOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.557.589-7,
para o cargo de provimento em comissão, de livre nomeação
e exoneração, de Gerente Administrativo de Lazer e Ativida-
des Motoras, referência PMSC-06, subordinado a Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes
do presente ato, promovendo as anotações e registros de
praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1401, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no Con-
curso Público nº 001/11 - Psicólogo Social, e dá outras provi-
dências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da
Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do procedi-
mento administrativo referente ao Concurso Público 001/11 -
Psicólogo Social;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de apro-

vação em Concurso Público           nº 001/11, para exercer o cargo
de Psicólogo Social - Nível E - 200 horas, referência PMS-19,
subordinado à Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e
Desenvolvimento Social:

CLAS NOME RG INICIO
17° JOSÉ FLAVIO BECCHELLI

40.316.141-1 01/11/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os regis-
tros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de Pes-
soas registrará a posse do servidor em livro próprio e organi-
zará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações one-
rarão dotação específica do órgão interessado, consignada no
orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1402, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março
de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de 2011,
e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora

ROSIELI APARECIDA DE FAVERO JOÃO, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 34.382.806-6, do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de Assistente
Administrativo II, referência PMSC-09, lotada na Secretaria
Municipal de Governo e Participação Cidadã e designada
para prestar serviços na Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamento, a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1403, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Concede pensão por morte à beneficiária indicada
e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIN, Prefeito do município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos exi-
gidos pela Lei Municipal                   nº 4.982/2010 e, notadamente,
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seu artigo 47;

Considerando a Homologação emitida pelo Con-
selho Administrativo do FAPS - Fundo de Previdência do Mu-
nicípio de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 25779/12;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Sra. ROBERTA AKEMY FRANCO,

portadora de Cédula de Identidade RG nº 23.187.421-2,
companheira do ex-servidor RODOLFO KONESKI, o benefí-
cio de Pensão por Morte de que cuida a Lei Municipal nº
4.982/2010, em especial seu art. 47, II, com a totalidade da
remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior
a do óbito, constituída pelos vencimentos e pelas vantagens
pecuniárias permanentes do respectivo cargo estabelecidas
em lei municipal, acrescidos dos adicionais de caráter indi-
vidual e das vantagens pessoais permanentes, até o valor
do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS,
acrescida de setenta por cento da parcela excedente a este
limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor ainda es-
tiver em atividade.

Parágrafo Único: O benefício de Pensão por Morte
é devido a partir de 24 de SETEMBRO de 2012, data do óbito
do ex-servidor, nos termos do art. 48, I, da lei 4.982/10.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria cor-
rerão por conta de verbas próprias consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - O Fundo de Previdência Social do Município
de Sumaré (FAPS) adotará as providencias que se fizerem
necessárias ao cabal cumprimento deste ano.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observado o disposto no parágrafo único, de
seu artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172

da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de novembro de
2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1404, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 0281, de
16 de março de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes no
Concurso Público nº 001/09 - Inspetor de Alunos, em espe-
cial fls. 143 e 144;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar, em seu inteiro teor, a Portaria nº

0281, de 16 de março de 2012, no que se refere à nomeação
ao Concurso Público nº 001/09, Inspetor de Alunos - Nível E -
200 horas, referência PMS-53 - Secretaria Municipal de Edu-
cação, conforme fls. 143 e 144:

CLAS NOME MOTIVO
38º LUCELIA DA ROCHA TEIXEIRA

KRONITZKY
RG n° 36.893.544-9 Não entrou em exercício no

prazo legal - Lei n° 4967/10,  alterada pela Lei n° 5220/11
e assinou Termo de Desistência - fls. 143

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos fará as anotações e registros pertinen-
tes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 01 de no-
vembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré, em 01 de
novembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1405, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de

Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março
de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de 2011,
e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora IRACI

DA SILVA ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade RG nº
17.799.414-9, do cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de Assistente Administrativo I, referên-
cia PMSC-10, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Parti-
cipação Cidadã e designada para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-

PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1406, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Concede aposentadoria por invalidez ao beneficiário
indicado e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIN, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos exigi-
dos pela Lei Municipal                  nº 4.982/2010 e, notadamente,
seu artigo 34, EC 70/2012 e artigo 6º-A da EC 41/03.

Considerando a homologação emitida pelo FAPS -
Fundo de Previdência do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 25202/09;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Sr. EDUARDO LUIZ BASSO, por-

tador de Cédula de Identidade RG nº 8.748.820, detentor do
cargo de Fiscal Municipal - Nível A, referência PMS 17, que ora
fica vago, o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,
nos termos do art. 34 da Lei Municipal nº 4.982/2010, EC 70/
2012 e artigo 6º-A da EC 41/03, com proventos integrais cal-
culados com base na remuneração do cargo em que se der a
aposentadoria, não sendo aplicáveis as disposições cons-
tantes dos §§ 3º, 8º e 17 do artigo 40 da Constituição Federal.

Parágrafo Único: O benefício de aposentadoria por
invalidez é devido a partir de 27 de SETEMBRO de 2012, data
em que o laudo médico pericial definir como início da incapa-
cidade total e definitiva para o trabalho, nos termos do artigo
34, § 2º, da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria cor-
rerão por conta de verbas próprias consignadas no orçamen-
to vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - O Fundo de Previdência Social do Município
de Sumaré (FAPS) adotará as providencias que se fizerem
necessárias ao cabal cumprimento deste ano.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, observado os dispostos no parágrafo único, de seu artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1407, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Concede pensão por morte ao beneficiário indicado
e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIN, Prefeito do município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei

e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos exigi-
dos pela Lei Municipal                   nº 4.982/2010 e, notadamente,
seu artigo 47;

Considerando a homologação emitida pelo FAPS -
Fundo de Previdência do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 26713/12;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Sr. NELSON FAGIOLO, portador

de Cédula de Identidade RG nº 10.457.108-1, cônjuge da ex-
servidora SILVANA REGINA SERRA FAGIOLO, o benefício de
Pensão por Morte de que cuida a Lei Municipal nº 4.982/2010,
em especial seu art. 47, II, com a totalidade da remuneração do
servidor no cargo efetivo na data anterior a do óbito, constituída
pelos vencimentos e pelas vantagens pecuniárias permanen-
tes do respectivo cargo estabelecidas em lei municipal, acresci-
dos dos adicionais de caráter individual e das vantagens pes-
soais permanentes, até o valor do limite máximo estabelecido
para os benefícios do RGPS, acrescida de setenta por cento da
parcela excedente a este limite, se o falecimento ocorrer quan-
do o servidor ainda estiver em atividade.

Parágrafo Único: O benefício de pensão é devido a
partir de 09 de OUTUBRO 2012, data do óbito da segurada,
nos termos do artigo 48, I, da lei 4.982/2010.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria cor-
rerão por conta de verbas próprias consignadas no orçamen-
to vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - O Fundo de Previdência Social do Município
de Sumaré (FAPS) adotará as providencias que se fizerem
necessárias ao cabal cumprimento deste ano.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, observado o disposto no parágrafo único, de seu artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1408,  DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março
de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 de março de 2011,
e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora

ADRIANA SARA RODRIGUES DEODATO, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 40.076.128-2, do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de Assistente
Administrativo I, referência PMSC-10, lotada na Secretaria
Municipal de Governo e Participação Cidadã e designada para
prestar serviços na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer, a partir de 01 de novembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos adotará as providências decorrentes do pre-
sente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1409,  DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora, por
período parcial, para tratamento de saúde de familiar.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de

Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos do
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o relatório médico apresentado e a
manifestação do Serviço de Medicina do Trabalho;

Considerando o disposto no artigo 186, "e", e artigo
191, § 2º, ambos da Lei Municipal nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no
PMS nº 10034/10;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a pedido, o afastamento remune-

rado, por período parcial, com redução da carga horária de
02 (duas) horas diárias, das atividades da servidora
concursada SANDRA DE FÁTIMA ANERÃO, portadora da cé-
dula de identidade RG nº 22.853.671, do cargo de
Recreacionista Infantil - Nível B, referência PMS-92, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Educação pelo período de 24
de agosto de 2012 a 21 de novembro de 2012.

Parágrafo Único - A requerente deverá comunicar à
Administração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, inclusive no que se refere aos registros, anota-
ções e comunicações legais.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, observando o disposto no artigo 1º.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1410, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

Concede pensão por morte à beneficiária indicada
e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIN, Prefeito do município de
Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos exi-
gidos pela Lei Municipal                   nº 4.982/2010 e, notadamente,
seu artigo 47;

Considerando a Homologação emitida pelo Conse-
lho Administrativo do FAPS - Fundo de Previdência do Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 26749/12;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Sra. VANI MARIA CÂNDIDO DA SIL-

VA, portadora de Cédula de Identidade RG nº 55.096.682-1,
cônjuge do ex-servidor ADEMAR CÂNDIDO DA SILVA, o bene-
fício de Pensão por Morte de que cuida a Lei Municipal nº 4.982/
2010, em especial seu art. 47, II, com a totalidade da remune-
ração do servidor no cargo efetivo na data anterior a do óbito,
constituída pelos vencimentos e pelas vantagens pecuniárias
permanentes do respectivo cargo estabelecidas em lei munici-
pal, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das van-
tagens pessoais permanentes, até o valor do limite máximo
estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de seten-
ta por cento da parcela excedente a este limite, se o falecimen-
to ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.

Parágrafo Único: O benefício de Pensão por Morte é
devido a partir de 28 de SETEMBRO de 2012, data do óbito do
ex-servidor, nos termos do art. 48, I, da lei 4.982/10.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria cor-
rerão por conta de verbas próprias consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - O Fundo de Previdência Social do Município
de Sumaré (FAPS) adotará as providencias que se fizerem
necessárias ao cabal cumprimento deste ano.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, observado o disposto no parágrafo único, de seu artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 01 de novembro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de no-
vembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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